




                                                                                                         A Senhora Prefeita Municipal,
Para ver a possibilidade de atender.



__________________________
          Presidente


Salvador do Sul, 11 de abril de 2013. Baixar o anexo original

INDICAÇÃO Nº012/13

Senhor Presidente,

Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhada a Senhora Prefeita Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

	Que o Executivo Municipal estude a possibilidade de elaborar um Projeto de Lei, que dispõe sobre a entrada de estudantes do ensino fundamental, médio e superior em eventos desportivos, culturais e pontos turísticos e dá outras providências.

Art. 1° Os estudantes do ensino fundamental e médio, regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino públicos e particulares, oficialmente reconhecidos e estudantes do ensino superior através de comprovante de residência e/ou titulo de eleitor que residem neste município, terão assegurados o acesso aos eventos culturais e desportivos municipais, bem como aos pontos turísticos acessíveis no Município, quando controlados e/ou administrados pela municipalidade.

Art. 2° Os estudantes pagarão a metade do preço do ingresso pretendido a qualquer dependência destinada ao público.

Art. 3° O beneficiário deverá comprovar a sua condição de estudante, através 








da carteira de identidade estudantil.

Art. 4° A carteira de identidade estudantil de que trata o artigo 3° será emitida pela entidade de representação máxima a nível estadual, devidamente filiada à entidade de representação máxima nacional.

Art. 5° A carteira de identidade estudantil, feita em modelo padronizado pela entidade estudantil competente a emiti-la, conterá:
I - fotografia do aluno;
II - nome e data de nascimento do aluno;
III - nome da unidade escolar onde o aluno estiver matriculado e o número da respectiva matrícula;
IV - assinatura do presidente da entidade estudantil.

Art. 6° A carteira de identidade estudantil, terá validade por um ano, com validade de acordo com o calendário escolar.


Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                                        Salvador do Sul, 11 de abril de 2013.


AÉCIO SOZO
Vereador PMDB

